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Assunto: tueleNTaçÀo Do PRoJETo crNÁsrtce og TRAMPOLIM PARA CRIANÇAS

ADOLESCENTES E JOVENS

Requerente: VEREADOR TIAGO DO POSTO

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLTVEIRA

Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, a implantação do
projeto ginástica de trampolim para crianças adolescentes e jovens.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pela necessidade de se oferecer aos

moradores do município de Mendes através do esporte. incentivo no processo de
desenvolvimento fisico, mental e social do ser humano. Esse projeto contribuirá no
processo de crescimento intelectual das crianças, adolescentes ejovens. Através da
ginástica de trampolim que irá agregar beneficios como a capacidade de
concentração, coordenação e equilíbrio, contribuindo para a melhoria da qualidade
de vida e consecutivamente da saúde.

Sala das Sessões, em 08 de maio de2024.
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